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RESOLUÇÃO Nº 539 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

 
 
 O Conselho Regional de Economia da 8ª Região - CE, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei 1.411 de 13 de agosto 

de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952 e item 5.2 da 

Consolidação da Regulamentação do Economista, conforme deliberação na 9ª 

Reunião Plenária, de 13 de outubro de 2022, 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Estabelecer o valor das diárias em R$ 600,00 (seiscentos 

reais) para viagens fora do território estadual e R$ 500,00 (quinhentos reais) 

para viagens no âmbito do Estado do Ceará, para o desenvolvimento de 

atividades do Conselho, pelo Presidente, Vice Presidente, Conselheiros e 

Servidores. 

 

   

 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

Silvana Maria Parente Neiva Santos 

Presidente 

          

 


